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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 1.473, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2019.

SÚMULA: Decreta luto oficial no Município de
Jardim do Seridó/RN, pelo falecimento do Sr. Manoel
Miguel de Azevedo, popularmente conhecido por
“Cito Peba”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o falecimento do Sr. Manoel Miguel de Azevedo,
popularmente conhecido por “Cito Peba”, ocorrido no dia de ontem
no Município de Natal /RN;
 
Considerando toda a trajetória de vida do Sr. Manoel Miguel de
Azevedo, destacado principalmente pela sua participação como
jogador atacante do Jardim Esporte Clube, considerado, por muitos,
um dos melhores de sua época.
 
Considerando sua atuação na Câmara de Vereadores, como Vereador
deste município, quando assumiu esta posição através da suplência
desta casa legislativa.
 
Considerando que o Sr. Manoel Miguel de Azevedo oferecia
inúmeras oportunidades de emprego aos jardinenses, através da loteria
“Jardim da Sorte”, de sua propriedade.
 
Considerando, por fim, que o seu desaparecimento representa
irreparável perda para seus familiares e para o Município de Jardim do
Seridó/RN;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, em todo o
território do Município de Jardim do Seridó/RN, em sinal de pesar
pelo falecimento do Sr. Manoel Miguel de Azevedo, popularmente
conhecido por “Cito Peba”.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 08 de dezembro de 2019.

JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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